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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2016
As políticas de envelhecimento ativo baseiam -se nos 

princípios da independência, participação, dignidade, as-
sistência e autorrealização, cada vez mais assumidas como 
direitos universalmente reconhecidos ao invés de assentar 
na resolução de necessidades pontuais deste grupo.

A tendência atual das políticas sociais de envelheci-
mento ativo visa assegurar os direitos das pessoas mais 
velhas, à igualdade de oportunidades e tratamento em 
todas as dimensões da existência humana, bem como, 
promover medidas orientadas para a sua integração plena 
na vida social e cultural através da aquisição de saber e 
conhecimento, considerando as especificidades da igual-
dade de género.

Esta abordagem tem dupla importância, não só do ponto 
de vista individual, mas também do ponto de vista coletivo, 
é de interesse geral da comunidade que o envelhecimento 
não seja por si só um obstáculo à participação ativa na 
sociedade atual.

Os resultados da ação das academias «universidades 
seniores» são inquestionáveis quanto ao bem -estar que 
propiciam, quer no reforço das perspetivas de inserção 
e participação social, quer na melhoria das condições e 
qualidade de vida das pessoas que as frequentam.

Verifica -se igualmente que a frequência nestas estruturas 
tem impacto na alteração dos modos de vida, proporcio-
nando benefícios a vários níveis: aumento dos conheci-
mentos, nomeadamente através do aumento da cultura 
geral e da perceção da melhoria contínua das capacidades 
de aprendizagem, assim como da promoção de estilos de 
vida saudáveis, através da prática de exercício físico e de 
hábitos de alimentação equilibrada.

As mais -valias não se situam apenas na manutenção de 
atividades de índole intelectual e física e na aquisição do 
conhecimento em si mesmo, sendo também primordial a 
sociabilização e manutenção de contactos sociais que as 
universidades seniores propiciam.

Se, por um lado, os estímulos à capacidade de aprendi-
zagem e participação podem contribuir para a sociedade 
se distanciar de alguns estereótipos e imagens negativas 
atribuídas ao envelhecimento e à velhice, por outro lado, 
e do ponto de vista individual, ajudam a perspetivar pro-
jetos e objetivos futuros, promovendo assim o aumento da 
esperança de vida com qualidade e dignidade.

Com o número crescente das universidades seniores 
e dos seus frequentadores, urge fazer o reconhecimento 
oficial da importância destas entidades no aumento da 
qualidade de vida dos mais velhos e na promoção de en-
velhecimento ativo e saudável.

Foi ouvida a entidade representativa das instituições e 
a Associação Rede de Universidades da Terceira Idade.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reconhecer a importância das academias designa-

das «universidades seniores» como respostas socioeduca-
tivas que visam criar e dinamizar regularmente atividades 
nas áreas sociais, culturais, do conhecimento, do saber e 
de convívio, a partir dos 50 anos de idade, prosseguidas 
por entidades públicas ou privadas, com ou sem fins lu-
crativos.

2 — Determinar que, na prossecução desse objetivo, o 
membro do Governo responsável pela área da solidarie-
dade e segurança social reconhece e apoia o desenvolvi-
mento de atividades das universidades seniores que visem:

a) Criar oportunidades que proporcionem um envelhe-
cimento ativo e saudável;

b) Proporcionar atividades regulares de convívio, so-
ciais, do conhecimento, do saber, desportivas, culturais, 
lazer e científicas;

c) Incentivar a formação ao longo da vida e estimular 
a troca de conhecimentos;

d) Promover a inclusão social, a participação e a coo-
peração cívicas;

e) Prevenir o isolamento, desenvolvendo a participação 
social.

3 — Apoiar as universidades seniores que proporcionem 
aos seus utilizadores os seguintes serviços:

a) Iniciativas teóricas e práticas de diversas áreas do 
conhecimento e saber;

b) Seminários e cursos multidisciplinares;
c) Passeios e viagens culturais;
d) Grupos recreativos e artísticos;
e) Divulgação e informação de serviços destinados aos 

seniores;
f) Atividades sócio culturais em conformidade com os 

interesses dos utilizadores.

4 — Determinar que a Associação Rede de Universi-
dades da Terceira Idade é a entidade enquadradora das 
universidades seniores e parceira para o desenvolvimento 
das políticas de envelhecimento ativo e da economia social.

5 — Estabelecer que a aprovação das normas regula-
mentares é efetuada por despacho normativo do membro 
do Governo responsável pela área da solidariedade e se-
gurança social

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de outubro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 77/2016
O Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. 

(IEFP, I. P.), no âmbito das atribuições consagradas nos 
respetivos estatutos, encontra -se vinculado à promoção 
de inúmeras notificações por via postal referentes a con-
vocatórias mensais enviadas aos desempregados inscritos 
no serviço público de emprego.

A aquisição de serviços postais que se pretende contratua-
lizar é, pela sua própria natureza, indissociável da missão 
do IEFP, I. P., o qual, à semelhança de outras entidades 
públicas, se encontra obrigado à remessa atempa de noti-
ficações decorrente de diplomas legais e em cumprimento 
dos prazos nestes fixados.

Por sua vez, o IEFP, I. P., tem, ainda, de efetuar noti-
ficações por via postal para a prática de atos judiciais e 
administrativos, bem como notificações a fornecedores e 
parceiros institucionais através de expedição de corres-
pondência.

Os CTT — Correios de Portugal, S. A., detêm a exclu-
sividade dos serviços de aceitação, tratamento e distribui-
ção de objetos postais, bem como a emissão e venda de 
selos e outros valores postais, decorrentes do contrato de 
concessão em vigor até 2020, pelo que os serviços postais 



Diário da República, 1.ª série — N.º 229 — 29 de novembro de 2016  4233

a contratualizar se enquadram no âmbito do disposto no 
n.º 1 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
atual redação, não sendo aplicáveis as disposições deste 
diploma relativas aos procedimentos pré -contratuais.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), a realizar a despesa relativa 
à aquisição de serviços postais aos CTT — Correios de 
Portugal, S. A., até ao montante global de € 6 666 000,00, 
ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, para o período 
de 2017 a 2019.

2 — Determinar que os encargos orçamentais resultan-
tes da aquisição referida no número anterior não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, 
aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2017 — € 2 222 000,00;
b) 2018 — € 2 222 000,00;
c) 2019 — € 2 222 000,00.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano antecedente.

4 — Determinar que os encargos decorrentes da pre-
sente resolução são satisfeitos por verbas a inscrever no 
orçamento do IEFP, I. P.

5 — Delegar no Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, com faculdade de subdelegação, a 
competência para a prática de todos os atos a realizar no 
âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de novembro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 298/2016
de 29 de novembro

O artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 298/2009, de 14 de ou-
tubro, que estabelece o regime remuneratório aplicável aos 
militares da Guarda Nacional Republicana (GNR) e o ar-
tigo 139.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, 
que estabelece o estatuto profissional do pessoal com funções 
policiais da Polícia de Segurança Pública (PSP) determinam, 
respetivamente, que os militares e o pessoal policial, quando 
afeto à prestação de serviços remunerados desenvolvidos no 
quadro do disposto nas leis orgânicas da GNR e da PSP, Lei 
n.º 63/2007, de 6 de novembro, e Lei n.º 53/2007, de 31 de 
agosto, respetivamente, têm direito a auferir uma remune-
ração pela participação efetiva nesses serviços.

O universo de atuação a que se referem esses normati-
vos foi balizado pelas leis orgânicas das Forças de Segu-
rança, nomeadamente pelos n.º 4 do artigo 16.º e n.os 1 e 
3 do artigo 18.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro e 
pelo n.º 4 do artigo 14.º e n.os 1 e 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 53/2007, de 31 de agosto.

A Portaria n.º 289/2012, de 24 de setembro, alterada pela 
Portaria n.º 68/2014, de 13 de março, define os valores que 
os militares da GNR e o pessoal policial da PSP têm direito 
a auferir pela participação efetiva na prestação de serviços 
remunerados solicitados por órgãos e entidades públicas 
e privadas, sendo necessário definir todo um conjunto de 
procedimentos associados ao regime de requisição, auto-
rização, duração, organização e modos de pagamento, até 
agora dispersos em normas internas das respetivas Forças 
de Segurança.

Pela presente Portaria é regulado o regime dos ser-
viços remunerados, designadamente a sua requisição, 
autorização, duração, organização e modos de paga-
mento, bem como os valores devidos pela prestação 
desses serviços remunerados pelos militares da GNR e 
pelo pessoal policial da PSP. Por outro lado, tendo em 
conta que os custos administrativos associados ao pla-
neamento, nomeação, controlo, fiscalização, cobrança 
e pagamento aos respetivos militares e pessoal policial 
dos serviços remunerados têm sido, até ao momento, 
suportados integralmente pelas Forças de Segurança, 
vem, também, estabelecer -se um valor destinado a cobrir 
alguns desses custos.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finan-
ças e pela Ministra da Administração Interna, ao abrigo 
do disposto no n.º 3 do artigo 17.º, aplicado por força do 
n.º 3 do artigo 18.º, do artigo 50.º e da alínea a) do n.º 1 e 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro 
e no disposto no n.º 3 do artigo 15.º, aplicado por força 
do n.º 3 do artigo 16.º, do artigo 63.º, e da alínea b) do 
n.º 1 e n.º 2 do artigo 65.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de 
agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente Portaria regula o regime dos serviços 
remunerados, designadamente a sua requisição, autoriza-
ção, duração, organização e modos de pagamento, bem 
como os valores devidos pela prestação desses servi-
ços remunerados pelos militares da GNR e pelo pessoal 
policial da PSP, ao abrigo do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 16.º e dos n.os 1 e 3 do artigo 18.º da Lei n.º 63/2007, 
de 6 de novembro, do n.º 4 do artigo 14.º e dos n.os 1 e 
3 do artigo 16.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 298/2009, de 14 de outubro 
e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de 
outubro.

2 — É criada a taxa que se destina a cobrir parte dos cus-
tos administrativos associados ao planeamento, nomeação, 
controlo, fiscalização, cobrança e pagamento aos respetivos 
militares e pessoal policial dos serviços remunerados, ao 
abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 53.º do Decreto -Lei 
n.º 63/2007, de 6 de novembro e no n.º 2 do artigo 65.º do 
Decreto -Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto.

3 — São aprovadas as tabelas e modelos dos Anexos I, 
II, III e IV da presente Portaria e que dela fazem parte 
integrante.


